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Artigo 22.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua publi-
cação.

312023059 

 MUNICÍPIO DE CARREGAL DO SAL

Aviso n.º 2812/2019

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas
 por tempo indeterminado

Para os devidos e legais efeitos e em conformidade com a alínea b), 
n.º 1, artigo 4.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação atual, 
torna -se público que, após conclusão do respetivo procedimento con-
cursal, foram celebrados contratos de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, com início reportado a 1 de janeiro de 2019, com 
os seguintes trabalhadores:

António Loureiro Batista, na categoria e carreira de Assistente Técnico, 
1.ª posição remuneratória e nível 5 da tabela remuneratória única;

Ana Paula da Silva Alves, na categoria e carreira de Assistente Técnico, 
1.ª posição remuneratória e nível 5 da tabela remuneratória única.

A lista de ordenação final dos candidatos, devidamente homologada, 
encontra -se afixada no Átrio dos Paços do Concelho e no site do Mu-
nicípio de Carregal do Sal.

10 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Rogério Mota 
Abrantes.

312021528 

 MUNICÍPIO DE CASCAIS

Aviso n.º 2813/2019
Para os devidos efeitos, torna -se público que foi homologada, por 

meu despacho de 17 de dezembro de 2018, a ata do Júri responsável 
pelo acompanhamento e avaliação final de período experimental, que 
comprovou que foi concluído com sucesso o período experimental 
dos seguintes trabalhadores: Ana Rita Fernandes Guerreiro, com a 
classificação de 16,40 valores, António Augusto Dinis Rios, com a 
classificação de 16,80 valores, António Manuel Lopes Costa, com a 
classificação de 16,42 valores, César Sanchez Cardoso, com a clas-
sificação de 12,12 valores, Clara de Jesus Dionísio Mestre Teixeira, 
com a classificação de 13,80 valores, Cláudia Gunza Ferreira, com a 
classificação de 16,56 valores, Cláudia Sofia Galvão Martins, com a 
classificação de 14,00 valores, Diogo Filipe Querido Franco, com a clas-
sificação de 13,70 valores, Eduardo Jaime Silveira, com a classificação 
de 14,36 valores, Inês Chaveiro Garcia António Martins, com a classi-
ficação de 18,18 valores, Inês Marco Correia Branco Pinto Fernandes, 
com a classificação de 16,40 valores, Isabel Maria Nunes Amante, com 
a classificação de 16,14 valores, Joaquim Fernando Pinto de Brito, com 
a classificação de 16,56 valores, Josefina Branco Pinto da Silva, com 
a classificação de 18,06 valores, Liliana Graça dos Santos Netto, com 
a classificação de 18,42 valores, Luís Guilherme Silva Pereira, com a 
classificação de 13,92 valores, Mafalda Sofia Bacalhau Rocha A. Santos, 
com a classificação de 16,20 valores, Maiza Magda Silva, com a clas-
sificação de 13,92 valores, Maria da Conceição Rato Alface Mourato, 
com a classificação de 15,00 valores, Maria da Piedade Vieira Correia, 
com a classificação de 15,24 valores, Maria Luísa Ribeiro Vieira, com 
a classificação de 13,50 valores, Maria Margarette Rodrigues Barbosa, 
com a classificação de 17,80 valores, Marisa Alexandra de Sousa dos 
Anjos, com a classificação de 17,10 valores, Nadine Miriam Baptista 
Matos Mendes, com a classificação de 19,04 valores, Nuno Fernandes 
da Silva, com a classificação de 18,28 valores, Nuno Miguel Almeida 
Melo da Silva, com a classificação de 16,80 valores, Rosa Maria Pena 
Claro Santos Aleixo, com a classificação de 15,36 valores, Sandra Maria 
Ferreira Queirós, com a classificação de 13,68 valores, Silvana Mara 
da Costa Brito, com a classificação de 16,26 valores, Sílvia Alexandra 
Simões Cardoso, com a classificação de 15,96 valores, Sílvia Leitão 
Rodrigues, com a classificação de 17,56 valores, Sónia Marina Martins 
Alves de Carvalho, com a classificação de 13,20 valores, Tatiana de Jesus 
Oliveira, com a classificação de 19,40 valores e Vanessa Andreia Ramos 
A.P. Gaspar, com a classificação de 15,64 valores, para a ocupação de 
postos de trabalho da carreira e categoria de assistente operacional, 
no Departamento de Educação, Divisão de Administração e Gestão 

Educativa, na sequência do acionamento da reserva de recrutamento 
do procedimento concursal comum de recrutamento de 70 trabalhado-
res em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para a carreira e categoria de Assistente Operacional, 
aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 84, de 
2 de maio de 2016.

4 de janeiro de 2019. — O Diretor Municipal de Apoio à Gestão, 
Filipe Nascimento.

312021228 

 MUNICÍPIO DE CASTRO MARIM

Aviso n.º 2814/2019

Abertura de procedimentos concursais comuns
para constituição de relação

jurídica de emprego público por tempo indeterminado
1 — Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril e artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, 
na sequência da deliberação do órgão executivo em reunião ordinária 
realizada, nos dias 14 e 21 de janeiro de 2019 e em conformidade com o 
despacho do Presidente da Câmara de 25 de janeiro de 2019, encontra -se 
aberto o procedimento concursal comum, para constituição de relação 
jurídica de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, para preenchimento de um 
posto de trabalho da carreira/categoria de assistente técnico e de um 
posto de trabalho da carreira/categoria de assistente operacional, respe-
tivamente, previstos e não ocupados no mapa de pessoal aprovado para 
o ano 2019, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação 
deste aviso no Diário da República.

2 — Identificação dos postos de trabalho:
Referência A: Um (1) posto de trabalho da carreira/categoria de 

Assistente Técnico;
Referência B: Um (1) posto de trabalho da carreira/categoria de 

Assistente Operacional;

3 — Na sequência do acordo celebrado entre o Governo e a Associação 
Nacional de Municípios Portugueses (ANMP), em 8 de julho de 2014, 
as autarquias locais não estão sujeitas à obrigação de consulta prévia 
à Direção -Geral de Qualificação dos Trabalhadores (INA), nos termos 
do artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro e regulamentada 
pela Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, pelo que esta Autarquia 
não efetuou a referida consulta.

Não existe no órgão reserva de recrutamento constituída que permita 
satisfazer as características do posto de trabalho a ocupar e que relativa-
mente à consulta efetuada à Entidade Centralizadora para a Constituição 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC), nos termos do artigo 4.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril verifica -se, segundo informação 
prestada pelo INA, que “não tendo, ainda, decorrido qualquer procedi-
mento concursal para constituição de reservas de recrutamento, declara-
-se a inexistência, em reserva de recrutamento, de quaisquer candidatos 
com o perfil adequado”.

4 — Legislação aplicável: Orçamento de Estado para 2019 aprovado 
pela Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, Lei Geral do Trabalho em Fun-
ções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 
de julho, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro e Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

5 — Prazo de validade: o presente procedimento concursal é válido 
para os postos de trabalho a ocupar e para os efeitos previstos no n.º 2 
do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

6 — Local de Trabalho: Município de Castro Marim.
7 — Identificação e caracterização dos postos de trabalho a ocupar:
Referência A: a caracterização do posto de trabalho consiste, para 

além das funções constantes no anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
referido no n.º 2 do artigo 88.º da mesma lei, às quais corresponde o 
grau 2 de complexidade funcional na categoria de assistente técnico, em: 
Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, 
com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, de grau médio 
de complexidade, nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos 
vários domínios de atuação dos órgãos e serviços; Executar, a partir de 
orientações e instruções precisas e no âmbito de atividade dos serviços, 
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trabalhos de apoio ao pessoal dirigente, nomeadamente nas áreas de 
conceção; Executar trabalhos de processamento de texto; Colaborar na 
realização de estudos e pareceres de caráter técnico; Receber, atender 
e encaminhar o público utente dos serviços, prestando esclarecimentos 
necessários, de acordo com as orientações fornecidas; Assegurar todas 
as funções técnicas e administrativas inerentes ao serviço a integrar; 
Registar entradas e saídas de expediente, via fax, CTT, correio eletrónico, 
etc; Outras tarefas, de complexidade e responsabilidade equiparáveis, 
atribuídas pontualmente pelo superior hierárquico.

Referência B: a caracterização do posto de trabalho consiste, para além 
das funções constantes no anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, refe-
rido no n.º 2 do artigo 88.º da mesma lei, às quais corresponde o grau 1 
de complexidade funcional na categoria de assistente operacional, em: 
Realizar tarefas de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, 
enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de complexi-
dade variáveis, desde arranjos simples de eletricidade, canalização, car-
pintaria, resolução de pequenas avarias de eletrodomésticos; Assegurar 
funcionamento da unidade móvel denominada “Castro Marim consigo”, 
em todas as localidades do concelho; Executar entrega domiciliária, 
restringida a bens de primeira necessidade, em especial medicamentos 
e outros produtos de farmácia e correio, bem como alimentos e produtos 
de higiene pessoal; Executar tarefas de apoio elementares, indispensáveis 
ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforços 
físicos; Assegurar distribuição de elementos gráficos referentes aos even-
tos municipais por todo o concelho, atualizando a informação constante 
em mupis e em estabelecimentos comerciais; Responsabilizar -se pelo 
equipamento sob sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo 
quando necessário, à manutenção e reparação do mesmo.

8 — Remuneração: O posicionamento remuneratório dos trabalha-
dores recrutados, numa das posições remuneratórias da categoria, será 
objeto de negociação com a entidade empregadora pública, após o termo 
dos procedimentos concursais, de acordo com as regras constantes no 
artigo 38.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sendo que as posições remuneratórias 
de referência, são as seguintes:

Referência A: 1.ª posição, nível 5, da carreira e categoria de assistente 
técnico, a que corresponde o valor de € 683,13 da Tabela Remuneratória 
Única.

Referência B: 1.ª posição, nível 1, da carreira e categoria de assis-
tente operacional, a que corresponde o valor de € 600,00 da Tabela 
Remuneratória Única.

9 — Requisitos de admissão:
9.1 — Requisitos gerais: os previstos no artigo 17.º da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, nomeadamente:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício de 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

9.2 — Outros Requisitos: O recrutamento inicia -se sempre de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado previamente estabelecida, conforme o disposto no n.º 3 do 
artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

9.3 — Tendo em conta os princípios de racionalização, eficiência 
e a economia de custos que devem presidir a atividade municipal, no 
caso de impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho, conforme 
deliberações do órgão executivo em reuniões realizadas, nos dias 14 e 
21 de janeiro de 2019, foi autorizado o recrutamento de trabalhadores 
com vínculo de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego 
público previamente estabelecido, conforme o disposto no n.º 4 do 
artigo 30.º e alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e 
n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro.

9.4 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados em carreira, sejam titulares de categoria e, não 
se encontrando em requalificação, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita este procedimento.

10 — Quotas de Emprego: em cumprimento do disposto no n.º 1 do 
artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, em conjugação 
com o n.º 3 do artigo 3.º do mesmo diploma, os candidatos com grau de 
incapacidade ou deficiência igual ou superior a 60 % têm preferência, 

em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal.

11 — Habilitações literárias exigidas:
Referência A: Os candidatos deverão ser detentores do nível habilita-

cional correspondente ao grau de complexidade 2 da carreira/categoria 
de Assistente Técnico, nos termos da alínea b)do n.º 1 do artigo 86.º, 
conjugado com o n.º 1 do artigo 34.º da Lei Geral do Trabalho em Fun-
ções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho — 12.º Ano 
de Escolaridade;

Referência B: Os candidatos deverão ser detentores do nível ha-
bilitacional correspondente ao grau de complexidade 1 da carreira/
categoria de Assistente Operacional, nos termos da alínea a)do n.º 1 
do artigo 86.º, conjugado com o n.º 1 do artigo 34.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho — Titularidade de escolaridade obrigatória.

Não existe a possibilidade de substituição da habilitação exigida, por 
formação ou experiência profissional.

11.1 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas num prazo de 10 dias úteis, a contar do dia útil seguinte 
ao da publicação do presente aviso no Diário da República, nos termos 
do artigo 26.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, através do preen-
chimento obrigatório do formulário de candidatura disponível no Serviço 
de Recursos Humanos e na página eletrónica do Município (www.cm-
-castromarim.pt — Serviços — Recursos Humanos — Procedimentos 
Concursais), podendo serem entregues pessoalmente no Serviço de 
Recursos Humanos, ou remetidas através de correio registado com aviso 
de receção, para a Câmara Municipal de Castro Marim (Serviço de Re-
cursos Humanos), Rua Drº José Alves Moreira, n.º 10, 8950 -138 Castro 
Marim, expedidas até ao termo do prazo fixado para a apresentação 
das candidaturas, identificando o procedimento concursal, através do 
número do aviso do Diário da República ou número do código de oferta 
na Bolsa de Emprego Público.

11.2 — A apresentação das candidaturas deverá ser acompanhada, 
sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia legível do documento comprovativo das habilitações 
literárias;

b) Currículo profissional devidamente datado e assinado, do qual 
conste a identificação pessoal, habilitações literárias, experiência pro-
fissional e quaisquer circunstâncias que possam influir na apreciação do 
seu mérito ou constituir motivo legal, as quais, todavia, só serão tidas 
em consideração pelo júri do procedimento concursal se devidamente 
comprovadas, nomeadamente através de fotocópia dos documentos 
comprovativos da frequência de ações de formação e da experiência 
profissional.

c) Sendo candidato já vinculado, deverá apresentar ainda: Declaração 
emitida pelo serviço a que o candidato pertence, devidamente atualizada 
(com data posterior à data da publicação do presente aviso), da qual 
conste a modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado de que é titular, a categoria, a posição remuneratória 
correspondente à posição que aufere nessa data, o tempo de execução 
das atividades inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de 
complexidade das mesmas; Declaração de conteúdo funcional emitido 
pelo serviço a que o candidato se encontre afeto, devidamente atualizada, 
da qual conste a atividade que se encontra a exercer, em conformidade 
com o estabelecido no mapa de pessoal e as últimas 3 menções de 
avaliação de desempenho.

11.3 — Na falta de apresentação dos documentos comprovativos dos 
requisitos referidos nas alíneas a), b), c), d) e e) do n.º 9.1. do presente 
aviso, os candidatos devem declarar no requerimento, sob compromisso 
de honra e em alíneas separadas, a situação precisa em que se encontram, 
relativamente a cada um dos requisitos, bem como aos demais factos 
constantes da candidatura.

11.4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de março, e para efeitos de admissão ao procedimento, os candi-
datos com deficiência devem declarar, no requerimento de candidatura, 
sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar nos métodos 
de seleção.

11.5 — Os candidatos que exerçam funções no Município de Castro 
Marim ficam dispensados de apresentar os documentos exigidos, desde 
que se encontrem arquivados no seu processo individual, devendo para 
tanto declará -lo no requerimento.

11.6 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

11.7 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.
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12 — Métodos de seleção: Nos termos do disposto nos n.os 1 e 2 do 
artigo 36.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, serão aplicados os seguintes métodos de 
seleção obrigatórios: Prova de conhecimentos, avaliação psicológica, 
avaliação curricular e entrevista de avaliação de competências, bem 
como método de seleção facultativo, a entrevista profissional de seleção, 
consoante o universo/situação dos candidatos ao procedimento concursal.

12.1 — Para os candidatos sem relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado ou com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado, mas que não possuam, cumulativamente, 
a carreira/categoria e não se encontrem, ou tratando -se de candidatos 
colocados em requalificação, não se tenham, por último, encontrado a 
cumprir ou a executar a atribuição, competência, ou atividade caracteri-
zadora do posto de trabalho, os métodos de seleção obrigatórios a utilizar 
são a Prova de Conhecimentos e a Avaliação Psicológica.

12.2 — Para os candidatos que, cumulativamente, sejam titulares da 
carreira/categoria e se encontrem, ou tratando -se de candidatos colocados 
em situação de requalificação, se tenham, por último, encontrado a cum-
prir ou a executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadora 
do posto de trabalho para cuja ocupação o procedimento é publicitado, 
os métodos de seleção obrigatórios a utilizar são a Avaliação Curricular 
e a Entrevista de Avaliação de Competências, exceto quando afastados, 
por escrito, pelos próprios, caso em que serão utilizados os métodos de 
seleção utilizados para os restantes candidatos.

12.3 — A todos os candidatos será aplicado o método de seleção 
facultativo, Entrevista Profissional de Seleção.

12.4 — Prova de Conhecimentos (PC):
Referência A: Assumirá a forma oral, de natureza teórica e de rea-

lização individual, visando avaliar os conhecimentos académicos e ou 
profissionais e as competências técnicas dos candidatos, necessárias ao 
exercício da função. A prova será valorada na escala de 0 a 20 valores. 
Terá a duração de 40 minutos e versará, no todo ou em parte, sobre 
temas da legislação a seguir indicada, a qual poderá ser objeto de con-
sulta (unicamente em suporte de papel), durante a realização da prova, 
desde que não anotada:

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014 de 20 de junho, retificada pela Declaração de retificação 
n.º 37 -A/2014, de 19 de agosto, alterada pelas Lei n.os 82 -B/2014, de 
31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 
42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 
14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/20108, de 14 de agosto e 
pela 71/2018, de 31 de dezembro;

Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de feve-
reiro, com as alterações introduzidas por: Declaração de Retificação 
n.º 21/2009, de 18 de março, Lei n.º 105/2009, de 14 de setembro, 
Lei n.º 53/2011, de 14 de outubro, Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, 
Declaração de Retificação n.º 38/2012, de 23 de julho, Lei n.º 47/2012, 
de 29 de agosto, Lei n.º 11/2013, de 28 de janeiro, Lei n.º 69/2013, de 
30 agosto, Lei n.º 27/2014, de 8 de maio e Lei n.º 55/2014, de 25 de 
agosto, Lei n.º 28/2015, de 14 de abril, Lei n.º 120/2015, de 1 de setem-
bro, Lei n.º 8/2016, de 1 de abril, Lei n.º 28/2016, de 23 de agosto, Lei 
n.º 73/2017, de 16 de agosto, Declaração de Retificação n.º 28/2017, de 
2 de outubro e pela Lei n.º 14/2018, de 19 de março;

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, retificado pelas Declarações de Retificação 
n.os 46 -C/2013 e 50 -A/2013, respetivamente de 1 e 11 de novembro e 
alterado pela Lei n.º 25/2015, de 30 de março, Lei n.º 69/2015, de dezas-
seis de julho, Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro e pela Lei n.º 50/2018, 
de 16 de agosto;

Referência B: De natureza teórico -prática, sendo a parte teórica de 
natureza oral, visando avaliar os conhecimentos académicos e ou pro-
fissionais e as competências técnicas dos candidatos, necessárias ao 
exercício da função. A prova será valorada na escala de 0 a 20 valores, 
e versará, no todo ou em parte, sobre os temas da legislação a seguir 
indicada, a qual poderá ser objeto de consulta (unicamente em suporte 
papel), durante a realização de prova, desde que não anotada:

Prova teórica (20 minutos)
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 

n.º 35/2014, de 2014, no que se refere às garantias, direitos, deveres, 
férias e faltas dos trabalhadores.

Prova Teórico -Prática (30 minutos)
Versará sobre a execução de tarefas pelo candidato em determinadas 

situações.

12.5 — A Avaliação Psicológica (AP): visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

12.6 — A Avaliação Curricular (AC): visa avaliar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

12.7 — A Entrevista de Avaliação de Competências (EAC): visa 
obter, através de uma relação interpessoal, informações sobre compor-
tamentos profissionais diretamente relacionados com as competências 
consideradas essenciais para o exercício da função.

12.8 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS): visa avaliar, 
de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e relacionamento interpessoal.

12.9 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório, sendo ex-
cluído do procedimento o candidato que tenha obtido uma valoração 
inferior a 9,5 valores, nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 18.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

12.10 — A classificação e ordenação final dos candidatos que com-
pletem o procedimento resultarão da média aritmética ponderada das 
classificações quantitativas dos métodos de seleção, a qual será expressa 
numa escala de 0 a 20 valores, e efetuada com as seguintes fórmulas:

a) Para os candidatos que efetuem Prova de Conhecimentos, Avaliação 
Psicológica e Entrevista Profissional de Seleção:

CF = PC (45 %) + AP (25 %) + EPS (30 %)

b) Para os candidatos que efetuem Avaliação Curricular, Entrevista de 
Avaliação de Competências e Entrevista Profissional de Seleção:

CF = AC (45 %) + EAC (25 %) + EPS (30 %)
em que:

CF = Classificação final
PC = Prova de conhecimentos
AP = Avaliação psicológica
AC = Avaliação curricular
EAC = Entrevista de avaliação de competências
EPS = Entrevista profissional de seleção

13 — Em situação de igualdade de valoração, entre candidatos, os 
critérios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e esgotados estes, de acordo com 
os critérios definidos na ata do júri.

14 — A publicação dos resultados obtidos em cada método de seleção 
intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público das instalações da Câmara Municipal de 
Castro Marim e disponibilizada na sua página eletrónica. Os candidatos 
aprovados em cada método são convocados para realização do método 
seguinte através de uma das formas previstas no n.º 3, do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

15 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro na sua atual redação, a ata do júri onde 
constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar e o sistema de valoração final, 
são facultadas aos candidatos sempre que solicitados, por escrito, ao 
Presidente do Júri do procedimento concursal.

16 — Após homologação, a lista unitária da ordenação final dos 
candidatos, será publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada 
em local visível e público das instalações do Município de Castro Marim 
e disponibilizada na sua página eletrónica.

17 — Composição do júri: O júri foi designado por despacho do 
Presidente da Câmara, de 25 de janeiro de 2019, e tem a seguinte cons-
tituição:

Referência A:
Presidente — Chefe de Serviços, Clementina de Fátima Bidarra Pinto 

de Castro;
1.º Vogal Efetivo — Técnica Superior, Nélia Jesus Caldeira Viegas 

Matias;
2.º Vogal Efetivo — Técnico Superior, João Manuel Afonso Pereira;
1.º Vogal Suplente — Técnica Superior, Carla Alexandra dos Mártires 

Gonçalves;
2.º Vogal Suplente — Técnica Superior, Helena Sofia Rodrigues 

Afonso.
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O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impedimentos, 
pelo primeiro vogal efetivo.

Referência B:
Presidente — Chefe de Serviços, Clementina de Fátima Bidarra Pinto 

de Castro;
1.º Vogal Efetivo — Chefe de Serviços, Abílio Gonçalo Ribeiro de 

Brito;
2.º Vogal Efetivo — Encarregado Operacional, Luís Manuel Dias 

Martins;
1.º Vogal Suplente — Técnica Superior, Nélia Jesus Caldeira Viegas 

Matias;
2.º Vogal Suplente — Técnica Superior, Carla Alexandra dos Mártires 

Gonçalves;

O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impedimentos, 
pelo primeiro vogal efetivo.

18 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, 22 de janeiro, na sua atual redação, o presente aviso será 
publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia 
útil seguinte à presente publicação do Diário da República, na página 
eletrónica do Município de Castro Marim (www.cm -castromarim.pt) e 
por extrato, no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, 
num jornal de expansão nacional.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, “a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de descriminação”.

31 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Dr. Francisco 
Augusto Caimoto Amaral.

312029167 

 Aviso n.º 2815/2019

Abertura de procedimento concursal comum de recrutamento para 
o preenchimento de quatro postos de trabalho em regime de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo determinado 
(termo resolutivo certo).
1 — Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, e artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, 
mediante proposta do órgão executivo aprovada em reunião realizada 
no dia 14 de janeiro de 2019 e em conformidade com o despacho do 
Presidente da Câmara de 25 de janeiro de 2019, encontra -se aberto o 
procedimento concursal comum, para constituição de relação jurídica 
de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo determinado (termo resolutivo certo), para preenchi-
mento de quatro postos de trabalho, previstos e não ocupados no mapa de 
pessoal aprovado para o ano 2019, pelo prazo de 10 dias úteis a contar 
da data da publicação deste aviso no Diário da República.

2 — Identificação do posto de trabalho: quatro (4) postos de trabalho 
da carreira/categoria de Assistente Operacional.

3 — O contrato terá a duração de 12 meses, podendo, eventualmente, 
vir a ser renovado nos termos da lei.

4 — Na sequência do acordo celebrado entre o Governo e a Associação 
Nacional de Municípios Portugueses (ANMP), em 8 de julho de 2014, 
as autarquias locais não estão sujeitas à obrigação de consulta prévia 
à Direção -Geral de Qualificação dos Trabalhadores (INA), nos termos 
do artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro e regulamentada 
pela Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, pelo que esta Autarquia 
não efetuou a referida consulta.

Não existe no órgão reserva de recrutamento constituída que permita 
satisfazer as características do posto de trabalho a ocupar e que relativa-
mente à consulta efetuada à Entidade Centralizadora para a Constituição 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC), nos termos do artigo 4.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril verifica -se, segundo informação 
prestada pelo INA, que «não tendo, ainda, decorrido qualquer procedi-
mento concursal para constituição de reservas de recrutamento, declara-
-se a inexistência, em reserva de recrutamento, de quaisquer candidatos 
com o perfil adequado».

5 — Legislação aplicável: Orçamento de Estado para 2019 apro-
vado pela Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Por-

taria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 
de 31 de julho, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro e Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

6 — Prazo de validade: o presente procedimento concursal é válido 
para o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos 
previstos no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril.

7 — Local de Trabalho: Área do Município de Castro Marim.
8 — Identificação e caracterização dos postos de trabalho a ocupar: 

A caracterização dos postos de trabalho consistem, para além das funções 
constantes no anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, referido no n.º 2 
do artigo 88.º da mesma lei, às quais corresponde o grau 1 de complexi-
dade funcional na categoria de assistente operacional, em:

No âmbito do planeamento e operações: Colaborar na inventariação 
e atualização permanente dos registos dos riscos, meios, recursos e 
infraestruturas existentes no Concelho, com interesse para o Serviço 
Municipal de Proteção Civil; Colaborar no processo de registos sobre 
acidentes graves e catástrofes ocorridas no território, sua natureza, mag-
nitude, efeitos e na informação sobre as ações em execução no terreno, 
quer junto dos seus superiores, quer junto dos comandos responsáveis 
pelas operações de socorro; Reportar e encaminhar as ocorrências para 
as entidades tutelares das ações de socorro; Apoiar logisticamente as 
vítimas e as forças de socorro em situações de emergência, dentro e 
fora do território municipal; Colaborar na implantação, organização e 
gestão de centros de alojamento em situações de emergência; Nas ações 
de socorro, atuar em conformidade com as orientações hierárquicas dos 
dispositivos de comando e em conformidade com as medidas elementares 
da sua própria segurança; Intervir nas ações de socorro aos animais e 
na proteção de bens públicos e privados; Executar ações de vigilância, 
sinalização e manutenção do espaço público, vias de comunicação, 
praias e outros locais de uso público, bem como de edifícios públicos, 
com vista ao seu normal funcionamento e utilização em segurança, quer 
no âmbito da prevenção, quer no âmbito da reposição da normalidade 
após uma ocorrência; Reportar e colaborar no processo de análise de 
procedimentos face às experiências e conhecimentos aprendidos.

No âmbito da prevenção e segurança: Colaborar nas ações de iden-
tificação e sinalização de medidas de segurança face aos riscos inven-
tariados; Participar na execução e colaborar na instrução de registos de 
treinos e simulacros; Colaborar nas ações de sensibilização para questões 
de segurança e de comportamentos de risco, junto da população alvo.

No âmbito florestal e da defesa da floresta contra incêndios: Execu-
tar ações de manutenção de equipamentos de combate aos incêndios; 
Executar ações de manutenção e controlo de infestantes em locais de 
risco no âmbito da prevenção de incêndios rurais e florestais, bem como 
na remoção de detritos e outros elementos que possam contribuir para 
a carga térmica no âmbito da gestão de combustível vegetal; Vigiar e 
intervir no âmbito da primeira intervenção nas ações de combate aos 
incêndios florestais, bem como integrar as equipas de socorro quando 
requisitadas pelos comandos nos respetivos teatros de operações; Cola-
borar com todas as entidades com competências nas ações de vigilância 
do território.

9 — Condicionantes específicas de exercício das funções: O exercício 
de funções requere disponibilidade para integrar escala de prevenção 
do Serviço Municipal de Proteção Civil; O exercício de funções requer 
o uso de fardamento;

10 — Remuneração: O posicionamento remuneratório do trabalhador 
recrutado, numa das posições remuneratórias da categoria, será objeto 
de negociação com a entidade empregadora pública, após o termo do 
procedimento concursal, de acordo com as regras constantes no ar-
tigo 38.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sendo que a posição remuneratória de 
referência é a 1.ª posição, nível 1, da carreira e categoria de assistente 
operacional, a que corresponde o valor de € 600,00 da Tabela Remu-
neratória Única.

11 — Requisitos de admissão: os previstos no artigo 17.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, nomeadamente:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício de 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

11.1 — O recrutamento efetua -se pela ordem decrescente da orde-
nação final dos candidatos colocados em situação de requalificação 


